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LEI Nº 3.439, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021
Institui, no calendário oficial do Município, o Mês de Prevenção à Crueldade contra os Animais e dá outras providências. o evento Agosto Lilás e dá outras providências
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 72, Inciso II, faço saber a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei:
Art. 1º Fica instituído, no calendário oficial do Município, o Mês de Prevenção à Crueldade contra os Animais.
Parágrafo único.  A critério dos gestores poderão ser desenvolvidas as seguintes atividades, dentre outras:

I – dar maior visibilidade ao tema estimulado a guarda responsável e a Prevenção à Crueldade contra os animais.
II – divulgação dados e informações acreca do assunto,
III – realização de palestras, campanhas e ações educativas sobre o tema.
Art. 2° O evento será realizado, anualmente, no mês de abril
Art. 3° As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos públicos comemorativos do evento.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Nova Odessa, 02 de setembro de 2021.
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER

Prefeito Municipal
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